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GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA


EMENDA MODIFICATIVA Nº__________ A LEI Nº 2.141/2019


EMENTA: Ao Projeto de Lei nº 2.141/2019, que dispõe sobre a implantação do Selo Municipal “Empresa Amiga do Idoso” a ser concedido a entidade e empresas, que contribuam para a efetivação de políticas voltadas a pessoa idosa e dá outras providências.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    


Modifica o Art. 4º, para a Lei Nº 2.141/2019, passando a ter a seguinte redação:


Art.4º.  O título será entregue anualmente, realizada no mês de outubro, Dia Internacional do Idoso.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Esta modificação é no sentido de tornar mais harmônico.


Salgueiro, 04 de Junho de 2019.


Atenciosamente,



_______________________________
Bruno Marreca – Solidariedade
Vereador
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